
 
 
 
 
 

Regimento Interno do LabDSI 
Laboratório de Design de Sistemas de Informação 
do PPGDesign|UFPR 

 
 
CAPÍTULO I - DA NATUREZA E MISSÃO 
 
Ar. 1º - O LabDSI é um espaço institucional de natureza acadêmico-científica vinculado à Linha de 
Pesquisa Design de Sistemas de Informação-DSI do Programa de Pós-graduação em Design da 
Universidade Federal do Paraná (PPGDesign/UFPR) e ao Grupo de Pesquisa Design Digital e da 
Informação do CNPq-Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do 
Ministério da Ciência e Tecnologia do Brasil. 
 
Art. 2º - O LabDSI tem como missão ser referência acadêmico-científica em design de sistemas de 
informação, através da produção, promoção e divulgação de conhecimentos e ações nesta área. 
 
Art. 3º - O LabDSI está localizado nas dependências do Departamento de Design- Setor de Artes 
Comunicação e Design- SACOD da UFPR oitavo andar do Prédio Dom Pedro I, situado à Rua 
General Carneiro, 460, Centro – Curitiba-PR, CEP: 80.010-000 
 
 
CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS 
 
Art. 4º - O LabDSI tem os seguintes objetivos: 

I. Desenvolver projetos de pesquisa, ensino e extensão relacionados a temáticas em Design de 
Sistemas de Informação; 

II. Realizar pesquisas e estudos científicos relativos a artefatos, sistemas e serviços de natureza 
teórica, metodológica e/ou aplicada no escopo do Design de Sistemas de Informação; 

III. Promover e difundir as ações e produções acadêmico-científica de seus membros no âmbito 
da pesquisa, ensino e extensão; e  

IV. Contribuir na formação de novos pesquisadores em Design de Sistemas de Informação. 
 
 
CAPÍTULO III – DOS MEMBROS 
 
Art. 5º - São membros do LabDSI: 

I. Docentes e discentes (regularmente matriculados nos cursos de Mestrado e Doutorado) da 
Linha de Pesquisa Design de Sistemas de Informação do PPGDesign/UFPR e do Grupo de 
Pesquisa Design Digital e da Informação do CNPq; 

II. Discentes egressos da Linha de Pesquisa Design de Sistemas de Informação do 
PPGDesign/UFPR, desde que vinculados à pesquisa de membro docente do LabDSI ou que 



tenham concluído o Mestrado ou Doutorado nesta linha no período não superior a cinco 
anos da data de sua defesa; 

III. Discentes cursando graduação vinculados à pesquisa de membro docente do LabDSI ou a 
convênio ou acordo de cooperação técnica e científica; e 

IV. Pesquisadores colaboradores externos ao PPGDesign/UFPR, desde que vinculados à 
pesquisa de membro docente do LabDSI, e/ou mediante convênio ou acordo de cooperação 
técnica e científica; 

V. Servidores/bolsistas técnicos que atuem sistematicamente em atividades do Laboratório. 
 
Parágrafo único: Os membros do LabDSI devem se reunir ao menos duas vezes ao ano, a partir 
de convocação do(a) Coordenador(a) com pauta previamente divulgada. 
 
 
CAPÍTULO IV – DO CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO DE MEMBROS 
 
Art. 6º - São credenciados de forma automática no LabDSI os docentes e discentes da Linha de 
Pesquisa Design de Sistemas de Informação do PPGDesign/UFPR e discentes egressos desta Linha 
que tenham concluído o Mestrado ou Doutorado no período não superior a cinco anos da data 
de sua defesa 
 
Art. 7º - O credenciamento de pesquisadores colaboradores externos e de técnicos é realizado 
por aprovação do Colegiado do LabDSI a partir de solicitação formal de membro docente com 
anuência do pesquisador colaborador ou técnico. 
 
Art. 8º - O descredenciamento de membros é realizado por aprovação do Colegiado do LabDSI, a 
partir de solicitação formal do interessado ou em razão do descumprimento do presente 
Regimento Interno. 
 
Parágrafo único: Os discentes egressos da Linha de Pesquisa Design de Sistemas de Informação 
do PPGDesign/UFPR serão descredenciados do Laboratório após o período de cinco anos da data 
de sua defesa de Mestrado/Doutorado, ou após conclusão de suas atividades em pesquisa de 
membro docente, ou em convênio ou acordo de cooperação técnica e científica do LabDSI. 
 
 
CAPÍTULO V – DA GESTÃO E FUNCIONAMENTO 
 
Art. 9º - A gestão do LabDSI é composta por: 

I. Coordenação exercida por membros docentes do LabDSI, sendo estes denominados(as) de 
Coordenador(a) e Vice-coordenador(a); e 

II. Colegiado composto pelo(a) coordenador(a) e vice-coordenador(a) do LabDSI, pelo(a) por 
docentes da Linha de Pesquisa DSI no PPGDesign/UFPR e por um(a) representante discente, 
ou seu/sua suplente, indicados(as) por seus pares para este Colegiado. 

 
§ 1º Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) são eleitos(as) pelos membros do LabDSI em voto 
proporcional, sendo 50% (cinquenta por cento) dos votos válidos de docentes da Linha de 
Pesquisa do PPGDesign, e 50% (cinquenta por cento) dos demais membros do LabDSI. A 



eleição se dará em votação por chapa para mandatos de dois anos, permitida uma recondução 
em nova eleição.  
 
§ 2º Para eleição de Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) é realizada a inscrição de chapa(s) 
homologada(s) pelo Colegiado em reunião convocada exclusivamente para esse fim e com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
§ 3º A eleição da Coordenação deverá ocorrer até 30 dias antes do término do mandato da 
atual coordenação, sendo o processo conduzido por dois membros docentes indicados para 
este fim pelo Colegiado.  

 
Art. 10º - São atribuições da Coordenação do LabDSI: 

I. Representar o LabDSI e seus interesses em todas as instâncias e locais que se façam 
necessárias na consecução de seus objetivos; 

II. Cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno; 
III. Convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias dos membros do laboratório e do 

Colegiado, constando da divulgação das pautas das referidas reuniões com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas; 

IV. Convocar reuniões semestrais dos membros do LabDSI, com divulgação prévia de sua pauta 
e com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas; 

V. Organizar e divulgar agenda semestral ou anual de atividades acadêmico- científicas do 
LabDSI a partir de consulta a seus membros; e 

VI. Realizar os esforços necessários para a manutenção e atualização das informações na 
página web e redes sociais do LabDSI e demais meios de difusão das suas atividades e de 
sua produção acadêmico-científica. 

 
Art. 11º -São atribuições do Colegiado do LabDSI: 

I. Decidir sobre solicitações e encaminhamentos referentes aos membros e atividades do 
LabDSI na defesa e promoção de seus objetivos; 

II. Credenciar novos membros mediante solicitação formal dos interessados; 
III. Descredenciar membros mediante solicitação formal dos interessados ou descumprimento 

deste Regimento, informando neste caso a decisão e os motivos aos interessados; 
IV. Homologar a inscrição de chapa(s) e eleição da Coordenação do LabDSI. 

 
§ 1º O Colegiado deverá se reunir ordinariamente uma vez por mês, ou quando convocado 
pela Coordenação do LabDSI. 
§ 2º As reuniões do Colegiado são abertas a todos os membros do LabDSI. 

 
 
CAPÍTULO VI – DOS DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS DO LABDSI 
 
Art. 12º - São direitos dos membros do LabDSI: 

I. Usufruir de suas facilidades em infraestrutura física, materiais, equipamentos e recursos, 
desde que solicitadas formalmente à Coordenação e/ou ao Colegiado; 

II. Ter sua produção e atividades acadêmico-científicas desenvolvidas no LabDSI divulgadas 
nos meios de comunicação disponíveis ao mesmo; 

III. Participar das reuniões do Colegiado e das reuniões semestrais do LabDSI 



Art. 13º - São deveres dos membros do LabDSI: 
I. Respeitar e cumprir este Regimento Interno; 

II. Ser responsável por equipamentos, materiais e recursos do LabDSI quando em seu uso e 
guarda; 

III. Zelar pela limpeza e organização do espaço físico do LabDSI; 
IV. Cumprir horário estabelecido para uso do espaço e da infraestrutura do LabDSI; assim como 

das atividades estabelecidas em sua agenda. 
 
Parágrafo único: Os membros discentes devem solicitar autorização do docente orientador para 
uso do LabDSI e seus equipamentos, materiais e recursos, a qual deve ser encaminhada por escrito 
à Coordenação. 
 
CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Art. 14º - Alterações ao presente Regimento serão propostas por membros docentes do LabDSI e 
necessitam ser aprovadas por seu Colegiado para entrarem em vigor. 
 
Art. 15º - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos por deliberação do Colegiado do 
LabDSI.  
 
Art. 16º. Este regimento entra em vigor na data de sua aprovação pela Linha de Pesquisa Design 
de Sistemas de Informação do PPGDesign/UFPR. 
 
Parágrafo único: A primeira eleição para Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) do LabDSI será 
realizada pelos membros docentes e discentes (regularmente matriculados nos cursos de 
Mestrado e Doutorado) da Linha de Pesquisa Design de Sistemas de Informação do 
PPGDesign/UFPR. 
 

Curitiba, 24 de outubro de 2023 

 

 
Membros presentes na reunião de aprovação deste Regimento 

Dra. Carla Galvão Spinillo | PPGDesign - Linha de Pesquisa Design de Sistemas de Informação  
(Docente Permanente, Coordenadora do LabDSI) 

Dra. Juliana Bueno | PPGDesign - Linha de Pesquisa Design de Sistemas de Informação  
(Docente Permanente, Vice-Coordenadora do LabDSI) 

Dra. Kelli CAS Smythe | PPGDesign - Linha de Pesquisa Design de Sistemas de Informação 
(Docente Permanente, Representante da Linha DSI no Colegiado do PPGDesign) 

Dr. André L. D. M. Medeiros | PPGDesign - Linha de Pesquisa Design de Sistemas de Informação 
(Docente Colaborador) 

Dra. Daniella Michelena Munhoz | Grupo de Pesquisa Design Digital e da Informação 
(Pesquisadora Departamento de Design/UFPR, membro do Grupo de Pesquisa) 


